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Poder Judiciário da Paraíba 
Corregedoria-Geral da Justiça

PROVIMENTO 1

Datado e assinado eletronicamente.

Certifique e/ou conclusão.

 

 

 

Juiz(a) Corregedor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAAPORÃ

 

 PROCESSO NÚMERO - 0800142-50.2019.8.15.0021

 CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROGERIO BERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO - PB13030

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
  

DESPACHO

 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta,

ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo. 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A

parte autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a

situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão

pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência

do art. 344 do CPC/2015.

Caaporã, na data da assinatura eletrônica.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAAPORÃ

 

 PROCESSO NÚMERO - 0800142-50.2019.8.15.0021

 CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROGERIO BERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO - PB13030

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
  

DESPACHO

 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta,

ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo. 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A

parte autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a

situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão

pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência

do art. 344 do CPC/2015.

Caaporã, na data da assinatura eletrônica.
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